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RESOLUÇÃO N°. 03/2010 c

Súmula: Reajusta os vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo e dá 

outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, aprovou e eu 

Presidente promulgo a seguinte,

RESOLUÇÃO :

Art. Io - Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) os valores das 
tabelas de vencimentos dos cargos de provimento efetivo e provimento em 
comissão, aos quais se ajustarão às funções gratificadas.

Art. 2" - O reajuste tem como base de cálculos os valores vigentes em 

31 de março de 2010.
Art. 3o - As despesas decorrentes desta Resolução serão cobertas com 

recursos de dotações específicas do orçamento em execução.
Art. 4" - O reajuste estabelecido pelo artigo 1° desta Resolução 

retroagirá ao primeiro dia do mês de abril fluente, passando a tabelas em 
referência a vigorarem com os seguintes valores:

CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO

VENCIMENTOS RSCARGOS
CONTADOR/TECNICO 
OFICIAL LEGISLATIVO

2.232,84
VAGO1.086,31

786,45
535,50

OFICIAL ADMINISTRATIVO
SECRETÁRIO VAGO

VAGO1.292,29TAQUIGRAFO
535.50TELEFONISTA

VAGO535.50AUXILIAR ADMINISTRATIVO
VAGO662,76OPERADOR DE COMPUTAÇÃO

535,50MOTORISTA HABILITAÇÃO “C”
VAGO535,50ZELADORA
VAGO535,50VIGIA
VAGO535,50INSPETOR DE SEGURANÇA
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QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

Tabela “A”

ANEXO I

SímboloDenominaçãoN. de Cargos
CC1Chefe de Gabinete01
CC1Assessor de Imprensa01
CC1Diretor Financeiro01
CC2Assessor Jurídico01
CC3Diretor de Departamento02
CC5Diretor de Divisão06
CC6Assessor Parlamentar11

CARGOS EM PROVIMENTO EM COMISSÃO

VENCIMENTOS RSCARGOS
1.233,98CC-1
1.048,85CC-2

863,78CC-3
535,50CC-5
535,50CC-6

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, aos quinze 

dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

iP
AJaffer GuilfrCrmá Sa<Jarçski Ferreira 

/ 10 Scereíá rio
l)r. Ademar Soares de Souza 

Presidente
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